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““DDiissppõõeess  ssoobbrree  aa  rreevviissããoo  ee  aattuuaalliizzaaççããoo  ddaa  lleeii  

oorrggâânniiccaa  ddoo  mmuunniiccííppiioo  ddee  BBaarrrriinnhhaa  ee  ddaa  oouuttrraass  

pprroovviiddeenncciiaass””                    

  

  

  

Artigo 1º - A Lei orgânica do município de Barrinha passara a viger com a seguinte alteração. 

 

Artigo 46º - A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á na última sessão ordinária do 

final do exercício, exclusiva para esse fim, considerando-se empossados os eleitos no dia 1º 

de janeiro seguinte. 

 

Barrinha, 12 de setembro de 2016. 
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